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De: FCCIAT Agrotóxicos e Transgênicos <fcciat.sc@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 31 de outubro de 2024 16:23
Para: MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Assunto: O�cio renúncia tributária
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da ALESC,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho expediente do Fórum Catarinense de Combate aos
Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos para apreciação, a respeito da renúncia tributária relativa
a isenções fiscais de agrotóxicos, PL 403/2024.

Atenciosamente,
--
Fórum Catarinense de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos - FCCIAT
Facebook: https://www.facebook.com/fcciat.sc
Blog: fcciat.blogspot.com
Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCoJzsysjbPUkTjaxFbSPg1Q
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